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Acéo civil pablica - Repasse de verbas a
associacao beneficente - Idosos do Municipio -
Atendimento médico e farmacéutico -
Formulagéo de politicas publicas - Obrigacéo
de fazer - Separacéao dos Poderes - Violagéo
ao preceito constitucional - Pedido juridicamente
impossivel - Processo - Extingdo sem
julgamento do mérito - Art. 267, VI,
do Cadigo de Processo Civil

Ementa: Acdo civil piblica. Repasse de verbas & asso-
ciacdo beneficente, formulacéo de politicas publicas
para atendimento dos idosos do municipio e atendimen-
to médico e farmacéutico aos idosos necessitados.
Obrigacao de fazer. Violacéo ao principio constitucional
da separacdo dos poderes. Pedido juridicamente impos-
sfvel. Extingdo do processo sem resolucéo de mérito (art.

267, VI, do CPC).

- A pretensdo consistente nas obrigacées de fazer, de
determinar ao poder pUblico o repasse de verbas & asso-
ciagdo beneficente, de formular prioritariamente politicas
pUblicas para atendimento dos idosos do Municipio e de
prestar atendimento médico e farmacéutico aos idosos
necessitados, esbarra em objeto juridicamente impossi-
vel, pois indeterminado e abstrato, genérico e indiscrimi-
nado o provimento pretendido, a exigir comando judicial
de natureza eminentemente administrativa, com ingerén-
cia indevida em seara imprépria, a vulnerar o principio
da separacdo dos Poderes (art. 2° da CR).

APELACAO CIVEL N° 1.0049.07.011732-7/001 - Co-
marca de Baependi - Apelantes: 1°) Ministério Pdblico do
Estado de Minas Gerais; 2°) Municipio de Baependi -



Apelados: Ministério Poblico do Estado de Minas Gerais,
Municipio de Baependi - Relator: DES. GERALDO
AUGUSTO

Acérddo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1¢ Cémara Civel
do Tribunal de Justica do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatério de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigrdficas, & unanimi-
dade de votos, EM REFORMAR A SENTENCA NO
REEXAME NECESSARlO, PREJUDICADOS OS RECUR-
SOS VOLUNTARIOS.

Belo Horizonte, 24 de marco de 2009. - Geraldo
Augusto - Relator.

Notas taquigrdficas

Proferiram sustentacdo oral, pelo primeiro e segun-
do apelantes, os Doutores César Anténio Cossi e Rogério
Augusto Libénio Pereira, respectivamente.

DES. GERALDO AUGUSTO - Em obediéncia ao
disposto no art. 475 do CPC, submete-se, de oficio, a
sentenca ao reexame necessdrio.

Trata-se de agdo civil publica ajuizada pelo
Ministério Publico do Estado de Minas Gerais em face do
Municipio de Baependi, pretendendo que seja o requeri-
do condenado ao cumprimento de obrigacées de fazer,
consistentes no repasse indefinido de verbas & Associa-
cdo Beneficente Lar Padre Vitor, previstas na Lei Munici-
pal 2.642/05, na formulacdo prioritdria de politicas
publicas para atendimento dos idosos do Municipio,
além do atendimento médico e farmacéutico aos idosos
necessitados e aos abrigados no Asilo Padre Vitor.

A sentenca julgou parcialmente procedente o pedi-
do, para determinar ao Municipio de Baependi que, no
exercicio orcamentdrio posterior ao do fransito em julga-
do da decisdo, promova o repasse do valor de R$
20.000,00 anuais, em 12 parcelas mensais e iguais, até
o 10° dia de cada més, ao Asilo Padre Vitor, julgando,
por consequéncia, extinto o feito com resolucéo de méri-
to, nos termos do art. 269, |, do CPC (f. 149/156).

Inconformado com a deciséo, recorre o autor ds f.
158/164, alegando, em resumo, que o Judicidrio ndo
pode pronunciar decisdo que se aproxima do non liquet
por entender que os direitos assegurados aos idosos sd@o
de fiscalizacéo tormentosa; que o Estatuto do Idoso, de
forma cogente, determina a formulacéo e execucédo de
polfticas sociais pUblicas especificas; que as diretrizes
nacionais e estaduais ndo alcancam as peculiaridades
de Baependi no trato aos idosos, o que somente serd
feito pelo desempenho do Conselho Municipal e com a
adocdo de estratégias préprias e adequadas.

Irresignado, também recorre o réu as f. 165/169,
aduzindo, em sintese, que os repasses estariam condi-
cionados & disponibilidade financeira, conforme ressal-
vado no préprio texto da lei, havendo indevida ingerén-
cia do Judiciério no Legislativo e no Executivo.

Examina-se o recurso necessario.

Como se sabe, o Estado tem o dever constitucional
de promover programas de assisténcia integral & protecéo
dos idosos, especialmente aqueles que se encontram em
situag@o de risco, que inegavelmente detém o direito de
ser amparados pelo Poder Publico (art. 230 da CR).

No caso especifico dos autos, a pretensdo consis-
tente nas obrigacées de fazer formulada pelo Ministério
Publico, de se determinar ao poder publico que repasse
verbas & Associacdo Beneficente Lar Padre Vitor, de for-
mular prioritariamente politicas publicas para atendi-
mento dos idosos do Municipio de Baependi, além de
prestar atendimento médico e farmacéutico aos idosos
necessitados e aos abrigados no Asilo Padre Vitor (f.10/11),
constitui ingeréncia genérica na administracdo puéblica.

Ora, ao Poder Judicidrio ndo cabe substituir o le-
gislador e nem o administrador, pois em sua missdo
constitucional ndo se insere o controle das leis e dos atos
pelo critério politico, do qual deve se distanciar.

Nesse sentido é a jurisprudéncia do STJ:

Recurso especial. Acdo civil piblica com preceitos comi-
natérios de obrigacdo de fazer. Discricionariedade da muni-
cipalidade. N&o-cabimento de interferéncia do Poder Judi-
cidrio nas prioridades orcamentdrias do municipio.
Conclusgo da Corte de origem de auséncia de condicoes
orcamentdrias de realizacéo da obra. Incidéncia da Stmula
n° 07/STJ. Divergéncia jurisprudencial afastada. Auséncia de
prequestionamento de dispositivos do ECA apontados como
violados.

Requer o Ministério Publico do Estado do Parand, autor da
agdo civil publica, seja determinado ao Municipio de
Cambaré/PR que destine um imével para a instalacdo de um
abrigo para menores carentes, com recursos materiais e
humanos essenciais, e elabore programas de protecdo as
criangas e aos adolescentes em regime de abrigo.

Na liggo de Hely Lopes Meirelles, ‘sé o administrador, em
contato com a realidade, estd em condicdes de bem apre-
ciar os motivos ocorrentes de oportunidade e conveniéncia
na prdtica de cerfos atos, que seria impossivel ao legislador,
dispondo na regra juridica - lei - de maneira geral e abstra-
ta, prover com justica e acerto. Sé os érgdos executivos é
que estdo, em muitos casos, em condicdes de sentir e decidir
administrativamente o que convém e o que ndo convém ao
interesse coletivo’.

Dessa forma, com fulcro no principio da discricionariedade,
a municipalidade tem liberdade para, com a finalidade de
assegurar o interesse pUblico, escolher onde devem ser apli-
cadas as verbas orcamentdrias e em quais obras deve in-
vesti. NGo cabe, assim, ao Poder Judicidrio interferir nas
prioridades orcamentdrias do Municipio e determinar a cons-
trugdo de obra especificada.

Ainda que assim néo fosse, entendeu a Corte de origem que
o Municipio recorrido ‘demonstrou ndo fer, no momento,
condicées para efetivar a obra pretendida, sem prejudicar as
demais atividades do Municipio’.
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Recurso especial ndo provido (REsp 208893/PR, Rel. Min.
Franciulli Netto, j. em 19.12.03, DJ de 22.03.04, p. 263).

Administrativo. Processo civil. Agéo civil piblica.

1. O Ministério Piblico estd legitimado para propor agéo
civil pblica para proteger interesses coletivos.

2. Impossibilidade de o Juiz substituir a Administracdo
Piblica determinando que obras de infraestrutura sejam
realizadas em conjunto habitacional. Do mesmo modo, que
desfaca construcées ja realizadas para atender projetos de
protecdo ao parcelamento do solo urbano.

3. Ao Poder Executivo cabe a conveniéncia e a oportunidade
de realizar atos fisicos de administragéo (construgéo de con-
juntos habitacionais, etc.). O Judicidrio ndo pode, sob o ar-
gumento de que estd protegendo direitos coletivos, ordenar
que tais realizacées sejom consumadas.

4. As obrigacées de fazer permitidas pela acéo civil pUblica
ndo tém forca de quebrar a harmonia e independéncia dos
Poderes.

5. O controle dos atos administrativos pelo Poder Judicidrio
estd vinculado a perseguir a atuacdo do agente pUblico em
campo de obediéncia aos principios da legalidade, da mora-
lidade, da eficiéncia, da impessoalidade, da finalidade e, em
algumas situacgées, o controle do mérito.

6. As atividades de realizacdo dos fatos concretos pela
administracdo depende de dotacdes orcamentdrias prévias e
do programa de prioridades estabelecido pelo governante.
Néo cabe ao Poder Judicidrio, portanto, determinar as obras
que deve edificar, mesmo que seja para proteger o meio
ambiente.

7. Recurso provido. (REsp 169876/SP, Rel. Min. José Delgado,
i.em 16.06.98, DJ de 21.09.98, p. 70).

Qutro néo é o entendimento deste TIMG:

Acéo civil publica. Construcdo de abrigo destinado a crian-
cas e adolescentes. Principio da separacéo dos poderes. Atos
de governo. Impossibilidade de destinacdo de verbas com
finalidade especifica em orcamento publico. A construgéo de
abrigo para menores diz respeito & conveniéncia e opor-
tunidade administrativas, ndo cabendo a intervencdo do
Judicidrio para impor, na lei orcamentéria municipal, verba
especifica para tal obra (arts. 165 e 167, IV, CF). Se o pedi-
do da agéo civil publica é genérico no sentido da conde-
nagdo do Municipio a que destine verbas no orcamento para
fins especificos, hd clara ofensa ao principio da separacéo
de poderes. O Judicidrio ndo pode formular politicas publi-
cas, que constituam matéria sob ‘reserva de governo’ - ou
que consubstanciem atos funcionalmente politicos (Ap. Civel
n° 1.0704.01.000149-0/001, Rel. Des. José Francisco
Bueno, |. em 30.06.05, p. em 19.08.05).

No caso especifico dos autos, embora o primeiro
pedido - repasse de verbas & Associacédo Beneficente Lar
Padre Vitor -, revele-se vidvel, em principio, de ser ano-
tado que se trata de expediente que exige a existéncia de
disponibilidade financeira, como ressalvado na prépria
Lei Municipal 2.642/05, em seu art. 3° (f. 78/79).

Outrossim, as demais pretensées do autor - formu-
lacdo prioritéria de politicas pUblicas para atendimento
dos idosos do Municipio de Baependi e atendimento
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médico e farmacéutico aos idosos necessitados e aos
abrigados no Asilo Padre Vitor - esbarram em objeto
juridicamente impossivel, exigem comando judicial de
natureza eminentemente administrativa, com ingeréncia
indevida em seara imprépria e poderiam vulnerar o prin-
cipio da separacdo dos Poderes previsto na Constituicéo
da Republica (art. 2°).

Evidente que, havendo situacées concretas e espe-
cificas de idosos em situacdo de risco, o Municipio hé
que tomar as providéncias para prestar o adequado
atendimento; mas daf a condend-lo a formular politicas
municipais de atendimento aos idosos, além do atendi-
mento médico e farmacéutico aos idosos necessitados,
segue uma longa disténcia e que hé de ser mantida, por-
que ndo podem ser ditadas pelo Poder Judicidrio as regras
e prioridades da Administracéo, de acordo com o peculiar
interesse local, sob pena de usurpacéo de funcéo.

Conforme a doutrina:

Quando a lei autoriza que na acéo civil pblica o objeto
possa ser, como regra, condenagdo em dinheiro ou o cumpri-
mento de obrigacdo de fazer ou néo fazer, ndo se pode pre-
tender, a nosso ver, que seja a acdo o remédio para todos os
males encontrados na coletividade. Certamente que hd, al-
gumas vezes, dificuldade em demarcar o limite dentro do qual
o pedido é possivel juridicamente, quando visa & protecdo
dos direitos coletivos e difusos. E que, levada ao extremo a
possibilidade de invocar, em qualquer caso, a tutela jurisdi-
cional, invadindo, de modo indevido, a funcdo administrati-
va, com ofensa, por conseguinte, ao principio da separacg@o
de Poderes, insculpido no art. 2° da Carta em vigor.

Apesar da inegdvel dificuldade na demarcagdo, temos
entendido que o pedido, principalmente no caso de se tratar
de cumprimento de obrigacdo de fazer ou ndo fazer, é
juridicamente possivel quando estiver preordenado a deter-
minada situac@o concreta, comissiva ou omissiva, causada
pelo Estado, da qual se origine a violagdo aos inferesses
coletivos ou difusos. Em contraposicéo, ndo se pode consi-
derar possivel juridicamente o objeto da acdo se o autor pos-
tula que a decisdo judicial, acolhendo sua pretenséo, con-
dene o Poder Publico ao cumprimento, de forma genérica,
abstrata, inespecifica e indiscriminada, de obrigacdo de
fazer ou néo fazer.

Assim, é possivel juridicamente que o autor da agdo civil
publica pleiteie seja o Municipio obrigado a efetuar reparos
em certa sala de aula, em virtude de situacdo degenerativa
que venha provocando ameaca & infegridade fisica ou
mesmo & vida dos alunos que diuturnamente nela per-
manecam. J& néo teria possibilidade juridica o objeto que
pretendesse que um Estado fosse condenado a cumprir,
genérica e indiscriminadamente, a obrigacdo de dar segu-
ranca publica a todos os cidaddos. Na primeira hipétese, o
objeto é concreto e o interesse sob tutela é plenamente
definido, ainda que nédo se possa identificar com precisdo
todos os seus titulares. Na Gltima, ao contrdrio, a sentenca,
se acolhesse o pedido, estaria obviamente invadindo o poder
de gestdo da Administracéo, sabido que os servicos publicos
coletivos reclamam vdrios requisitos, como recursos orga-
mentdrios, atendimento a planos de prioridade administrati-
va, criagdo de cargos publicos, realizacdo de concursos efc.
A decisdo, nesse caso, estaria enveredando nas linhas de



gestdo préprias dos érgdos administrativos (CARVALHO
FILHO, José dos Santos. Acdo civil publica. 3. ed. Rio de
Janeiro: Ed. Lumen & Joris, 2001, p. 80/81).

Nas circunstancias, a pretensdo do Ministério Publi-
co esbarra no principio da separacdo dos Poderes, com
ingeréncia indevida de um em outro, ferindo a inde-
pendéncia e a harmonia que deve existir entre os mesmos.

No mesmo sentido é o precedente desta Cémara:

Acéo civil pUblica. Ministério Piblico. Inferesses coletivos.
Legitimidade. Obrigacdo de fazer. Matricula de criancas de 0
a 6 anos na rede publica. Pedido juridicamente impossivel.
(-]

Contudo, a pretensdo consistente na obrigacdo de facere
formulada pelo Ministério Publico, de matricula imediata, de
todas as criancas de 0 a 3 anos em creches e de 4 a 6 em
pré-escola da rede escolar publica Municipal, esbarra em
objeto juridicamente impossivel, pois indeterminado e
abstrato, genérico e indiscriminado o provimento pretendido,
a exigir comando judicial de natureza eminentemente admi-
nistrativa, com ingeréncia indevida em seara imprépria, a
vulnerar o principio da separagdo dos Poderes, insculpido na
Carta Magna (art. 2°) (Ap. Civel n® 1.0000.00.271945-
8/000, Rel. Des. Geraldo Augusto, j. em 10.09.02, p. em
21.02.03).

Com tais razdes, em reexame necessdrio, reforma-
se a sentenca, para julgar extinto o processo sem reso-
lucdo de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC,
ante a impossibilidade juridica do pedido. Prejudicados
os recursos voluntérios.

DES®. VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE -
Senhor Presidente.

Dei a devida atencdo a ambas as sustentacoes
orais. A elegéincia e a ética com que foram produzidas
chamaram a minha atencéo, ndo que ndo seja o usual,
mas quando assim se sobressaem, merecem de nds,
Julgadores, todo o apoio e agradecimento.

Acompanho o eminente Relator na integralidade
do seu voto.

DES. ALBERTO VILAS BOAS - Também estive aten-
to as sustentacdes orais, mas peco vista dos autos.

Sémula - PEDIU VISTA O VOGAL, APOS VOTAREM
O RELATOR E A REVISORA, EM REEXAME NECESSARIO,
REFORMANDO A SENTENCA, PREJUDICADOS OS
RECURSOS VOLUNTARIOS.

Notas taquigrdficas

DES. EDUARDO ANDRADE (Presidente) - O julga-
mento deste feito foi adiado na sesséo do dia 10.03.09,
a pedido do Vogal, apés votarem o Relator e a Revisora,
em reexame necessdrio, reformando a sentenca, prejudi-
cados os recursos voluntdrios.

Com a palavra, o Des. Alberto Vilas Boas.

DES. ALBERTO VILAS BOAS - No &mbito da inicial,
o Ministério Publico objetiva compelir o Municipio de
Baependi a repassar, de forma perene, a quantia de vinte
mil reais anuais & Associacéo Beneficente Lar Padre Vitor;
de formular politicas publicas municipais destinadas co
atendimento dos idosos e disponibilizar atendimento
médico e farmacéutico aos abrigados no aludido asilo.

Apds regular contfraditério, deferiu-se somente o
pedido relativo ao repasse da quantia em dinheiro e, em
sede de reexame necessdrio, julgou-se extinto o proces-
so por impossibilidade juridica do pedido.

Em face do conteddo dos apelos e das susten-
tacdes orais, bem como do pronunciamento do Relator,
solicitei vista dos autos para a devida andlise.

Enfatizo, inicialmente, que ndo comungo da argu-
mentacdo contida no voto do Relator quanto & caracte-
rizacdo da caréncia de agdo, pois, na realidade, ao aplicar
a regra da separacéo de poderes, examinou-se o mérito da
causa e decidiu-se que a intervencdo do Poder Judicidrio
ndo poderia ser ampla como a requerida pelo autor.

Dessa forma, o contexto das argumentacées desen-
volvidas pelas partes envolveu a prépria existéncia do di-
reifo material, na medida em que se pretende obrigar o
poder publico a efetuar o repasse de quantia em dinheiro,
promover a assisténcia médico-farmacolégica e realizar
politicas pUblicas em favor dos idosos da Comarca.

Feita essa ressalva, reconheco que o pedido relati-
vo & efetivacéo de politicas pUblicas pelo réu implicaria
permitir que o Poder Judicidrio passasse a dispor da dis-
cricionariedade prépria do Poder Executivo, a quem
notoriamente compete efetuar a macro gestdo adminis-
trativa em face dos interesses dos idosos.

Em outras palavras, a nocéo de moderacédo que se
extrai da aludida regra constitucional no que concerne &
convivéncia entre os poderes do Estado seria posta de
lado para permitir que o Poder Judicidrio exercesse uma
atividade que néo lhe pertence e que consistiria em ditar
a forma de atuacéo do administrador.

Alids, a manifestacdo da municipalidade & f. 19 e
seguintes dos autos atesta a existéncia de diversos progra-
mas de sadde que atendem aos idosos de Baependi, e,
dessa forma, néo se pode dizer que inexista politica pdbli-
ca quanto aos direitos essenciais dessa classe de pessoas.

N&o comungo, ainda, do entendimento segundo o
qual seja possivel ordenar ao réu o pagamento de quan-
tia equivalente a vinte mil reais anuais ao estabelecimento
mencionado na inicial, na medida em que a subvencédo
social realizada por infermédio de leis municipais de 2005
e 2006 era temporalmente certa e determinada.

Com efeito, ndo é razodvel obrigar o Municipio a
subvencionar o asilo para idosos de forma indefinida, em
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razdo de as normas locais somente admitirem a libe-
racdo dos recursos de acordo com as disponibilidades
financeiras.

Outrossim, é juridicamente discutivel engessar a
atribuicdo do Municipio de formular a politica orcamen-
taria e pré-definir qual o valor que deverd ser contem-
plado a determinada entidade juridica para viabilizar o
tratamento dos idosos.

Por fim, sobra para andlise a questdo relativa ao
fornecimento de remédios e atendimento médico e,
nesse particular, em face da qualidade da prova apre-
sentada, ndo é possivel acolher o pedido.

Com efeito, obtém-se do depoimento de . 121 -
prestado por Helder Vilela Siqueira, Secretdrio Municipal
de Salde - que o Municipio de Baependi disponibiliza
atendimento aos idosos, inclusive mediante a desig-
nacdo de médicos do Programa de Satde da Familia.
H¢, inclusive, um programa de atendimento preventivo
aos idosos.

Dentro desse contexto e em face da auséncia de ou-
tros elementos probatérios idéneos, ndo é possivel afirmar
que inexista o fornecimento de medicamentos e atendi-
mento clinico aos idosos abrigados no citado asilo.

Ao lado de a competéncia do Municipio para ofe-
recer medicamentos ser limitada daqueles de natureza
bdsica, a qualidade da prova oferecida pelo autor é defi-
ciente e impede que se examine, com a devida profundi-
dade, a existéncia ou ndo de servicos de atendimento
aos idosos na aludida Comarca.

Fundado nestas razdes, em reexame necessdrio
julgo improcedentes os pedidos, prejudicados os apelos
voluntérios.

Sumula - REFORMARAM A SENTENCA NO REEXA-

ME NEQESSARIO, PREJUDICADOS OS RECURSOS
VOLUNTARIOS.
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